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Altera o parégrafo tinico do art. 60 (îl da Lei no 3
.523, de 20 de junho de j

j 2000, que define as atividades lt
insalubres e perigosas para y efeitos de perceplo do adicional 1

,correspondente. .)
i
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)

J IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. tl 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 71 q
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Art 10 Fica alterado o parégrafo tlnico do ad. 60 da Lei no 3.523, 7
' jde 2000

, que define as atividades insalubres e perigosas para efeitos de )
percepçâo do adicional correspondente, passando a constar a seguinte redaçâo: )

ktt 
jj!jk j.jj (jjj () j

 Parâgrafo tinico. Seré formada uma comissâo, composta de no j mînimo très servidores efetivos
, sendo renovados a cada três anos dois terços de 'j

 seus membros, para emitir pareceres sobre assuntos pedinentes a insalubridade Iiculosidade
, visando dirimir dtividas que possam surgir ou situaçöes nâo fe per

âo vigente, bem como relativamente a eliminaçâo ou irprevistas na Iegislaç
'idade e periculosidade, nos termos do inciso 1, do ad. 40 fneutralizaçâo da insalubl

idesta Lei
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LEI N" 3.645, DE 05 DE SETEMBRO DE 2001.

Altera o paragrafo Unico do art, 6°
da Lei n° 3523, de 20 de junho de
2000, que define as atividades
insalubres e perigosas para
efeitos de percepoéo do adicional
correspondente.

C IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° Fica alterado o paragrafo Unico do art. 6° da Lei n° 3.523,
de 2000, que define as atividades insalubres e perigosas para efeitos de
percepgéo do adicional correspondente, passando a constar a seguinte redaoao:

“Art. 6° .............................

Parégrafo L’Jnico. Sera’ formada uma comissao, oomposta de no
minimo trés servidores efetivos, sendo renovados a cada trés anos dois tergos de
seus membros, para emitir pareceres sobre assuntos peninentes a insalubridade
e periculosidade, visanclo dirimir dL’ividas que possam surgir ou situagoes néo
previstas na Iegislagéo » vigente, bem como relativamente a eliminaoao ou

O neutralizagéo da insalubridade e periculosidade, nos termos do inciso I, do art. 4°
desta Lei.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publioagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
05 de setembro de 2001i.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
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